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PREFEITURA DO

ARACATI

MINUTA DE EDITAI PRIGÁO ELETRONICO N. " 17.002/2024.PE U

O Município do Aracâti, através da Secretaria de SeEuaança Cidadã e Ordem Públicâ, torna público para

conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a êquipe de apoio, desi8nâdos por ato do Prefeito

N4unicipal, que ora inte8ra os autos, estará realizando licitação na modalidade de PREGÃo, nâ forma

ELETRÔNlcA, do tipo mênorpreço poritêm, para atendimênto do obieto desta licitação, conforme objeto

descrito neste Editâ1, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei n'Lei n" 14.133, de 2021, e

demais legislaçào aplicável e, ainda, de acordo com a Lei ComplementaÍ n' 123/2006 Lei Geral da

MicÍoempresa, com âs altemções da Lei ComplemenÍaÍ n' 147 /2014, com suas alteraçôe§, bem como pelas

nonnas contidas Ío presente Edital e seus anexos,

Orsdo ís ) P ar I íc íDante (s ) : - Secretaria de SesurÀnçâ Cidadã e Ordem Públicâ
Data e Hota de lnício de
Recebit ento das Proposlas:

02/0,1/202{ - 08h20m

Data e Hora de Término de
Recebi ento das Propostas:

15/0,1/202.1- 13h30nr

Data e Horu da Disputa de
Lonces:

rs/0,{/2024 - r4h00m

Localda Sessão: www.bll.org,br (acesso ldentilicado no línk licilações\
Referência de Tempo: Horário Oficiàl de BrasÍlia-DF
Tipo de Licitacão: \lcnor Preço Global por lote
MoÍlo de Disputa. Aberto e Fechado
Regime de Fornecimenlo.
Pregoeíro Olicial Raimundo AIer Barroso Fcrreira

GLOSSÁRIO

§ Não hâveÍdo expediedte ou ocorerdo qualquer fato superveDi€ e que impeça a realização do certame

nâ data rnalcada, a sessão será automaticamente traDsfeddâ paÍa o primeiÍo dia útil subsequeote, no mesmo
horádo e local aüt€Iiormente estabelecido, desde que úo haja comunicaçâo do Pregoeiro ern contrário.

§ Sempre que as pala!Ízs ou siglas i4dicadas abalxo aparccerem neste documento de Edital, ou e!tr
quaisqu€.r: de seus anexos, terão os seguintes sig ficâdos:

, PMA: PreÍeitutu Mtoticipal de Arucüi/CE;
, MVEPP: Micro empresa / Enpresa de Pequeno Porte;
, DOE/DOA: Diátio Ofrcial do E tado / Diário Oicial da União;
t PE: Prcgão Eletrônico;
, TCE: Tribúal de Coitas do Estado do Ceqrá.
, BLL: Bolsa de Licílações e Leilões do Brasil, ótgão pra)edor do sislema, entidade corrteniada
com esta múnicipalidade, medidhle Tenno de Ápoío Técnico-Operacional eú rigor;
t RFB: Receita Federal do Brasil,

§ O presente Edital e todos os seus anexos estâo acessiveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos GRATTITAMENTE,
em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessiírios. Na
ocasiâo o interessado devená tmzer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde teú um prazo de até 24
(vinte e quatro) hoÍas úteis, após o rccebimento, pal.Ít efetuar, por escrito, qualqu€r reclamâção peÍti
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falha na gra!"ção dos arqúvos ou podeú
http://municioios.tce.ce.eov.brllicitacoes / wrÃ,w.bll.ore.br.

adquiriJo

§ O certame sená realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página

Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.ore.br.

§ O endereço pam o envio de documentaçôes será na Sede da Prefeitura à Rua Sontos Dumon, I146
Fa os Brito, CEP: 62.800-00, Arucali, Eslado do Ceará.

CONDIÇÔES

1.0 - DO OBJEaTO
Ll - A presente licitação tem corno objeto: A prestrção de serviços e .quisiçõo de peça§ para
msnutenção € reparo de semáforos, par! atend€r as n€cessidrdes de Secretaúâ de Seguratrçâ Cidadã
e Ordem Públicâ.
1.2 - A licitação compreende em 02 (dois) IteÍ/Lote, confome tabela constante do Termo de RefeÉocia,
facultando-se ao licitante a paÍicipaçâo de seu interesse.

1.3 - O critério dejulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidâs neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2,0 _ DOS RECTJRSOS ORCÁMENTÁRIOS

3,0 - DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - Pode!ão pa icipar desta Licitação todas e quaisque! erltplesas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas ro objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigàcias, especifcaçôes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Pode!ão paÍticipa. deste Pregão Eletónico âs eúpresas que apiesentarem toda a documenlâção por
ela exigida para respectivo câdâstrâmsnto junto à Bolsa de Licitações e I-€ilões.
3.3 - E vedada â participâção de eÍnpresâ em forma de consólcios ou grupos de ernpresas.
3.4 - Não poderá participar da ticitação a emprcsa quc cstiyer sob fâlência, concordata, coÀcurso de

credores, dissoluÉo, liqüdação ou que teúa sido declamda inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou irdieta, fedeÍal, estadual, mmicipal ou Distrito Fedel-al ou que esteja
cutnprindo p€rlodo de suspensão no âmbito da administração Erudcipal.
3.5 - O licitante deveÉ estar credenciado, de forma direta ou âFavés de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Bràsil, até no mínimo ulIla hom antes do horário fixado tro edital paü o recebimento das
propostas.
3.6 - o cadâsFâmento do licit nte deverá seÍ requerido acoÍpaDhado dos seguiítes docuÍreÍltos:

a) lnstnrmento particulai de mandato oúorgando à operador devidamente qrderciado jurúo à Bolsa
poderes específicos de sua representação no plegão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de LicitagqQ
do Brasil. (ANEXO trD '' - )
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nos endereçÔs:

eletrônica da Bolsa de

2.1. As despesâs decorr€dtes do fomecimeÍlto correÉo à coítâ do Orçamento Geral do Municipio, na

abaixo discriminada:

Dotação Orçrmenríria Elemento dê D.sp.sâs OriSem dos Recursos

Segunnçr Cidrdn

04 122 0035 212? úaruinçâo
do Deparlmoro Municipal de

rânsito - DEMUTRAN

3.3.90i9.m - outÍos scrv.
de t€í!. P€sso! juridie

44.90.52.00-
EquipúÍato ê mú€Íial

sub€l€inenio 3.3-90.39.99

- outro6 §4w. de tac.

4.4.90.52.99 - Oütos
natqiâis p(ÍInan€nles

1752000000 - rÊorÉos ünarlados ao
ffinsito.
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b) Declaração de seu pleoo conhecimsnto, de aceitação e de at€ndimento às eúçnciú,[e--
habilitação prcvistas tro Edital, coíforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. : ,/

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constaido preço, .

marca e modelo e em caso de itels eopeclficos mediadc soticitação do pregoeirc no Iconc ARq.rBserção
de câtálogos do fabricade. "A eúpresâ paÍticipante do ceÍame não deve ser identiÍicada''. Dco!€,to

5.450/05 aÍ. 24 parágrafos 5'.
d) O custo de operacionalização e uso do sistemâ ficârá a cargo do Licitânte vencedor do c€rtame,

que pagará a Bolsâ de Licitações do Brasil, pmvedorâ do sistema eletóÀico, o equivalente ao percetrtuâl

estabelecido pela mesma sobrc o ldor contratual ajustado, a títlrlo de taxa pçla utilização dos re.çurso§ de

tecnologia da hformação, eÍn codormidade com o regularoeÍrto opemcioíal da BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, (AllEXO IV).
3.7 - A microsmpresâ ou eÍnpresa de p€queno porte, âléÍn da aplese[taÉo dâ declar-ação coo§tante no

AI\EXO Vm, para 6ns de habilitação, devená, quando do cadatramento da Foposta idcial de preço a ser

digitado no sisterna, verificar nos dados cadastrais se assiDalou o regim€ ME/EPP no si§ternâ conforme o

seu rcgime de tributação pam fazer valer o dileito de prioridade do des€tnpate. An. Àfi. '14 e 45 da rc
12312006, observâdo o disposto Ílos § l' ao 3' do art.4', dâ Lei n. ' 14.133, de 2021.

1,0 _ DO REGÜLÁMENTO OPERACIONAL
4. I - O ceÍtame se.á conduzido pelo PregoeiÍo, com o auxílio da eqúpe de apoio, que terá, em espeaial, as

seguiÍltes atribuições:
a) acompaúar os trabâlhos dâ equipe de apoio;
b) responder âs questões formuladas pelos fom€cedores, relativas ao c€rtame;
c) abú as propostas de preços;
d) aDâlisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas irdicaÍldo os motivos;

0 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da propostâ do lance de me4o! proço;

g) verificaÍ a habilitação do proponente clâssificado em pri&eiro lwar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, exarIrinâÍ e decidiÍ soble a peÍtinência dos recursos;
j) elaborar a ata da s€súo;
k) eÀcaminhar o processo à autoridâde supeÍior pam hoúologar e autorizar â contÍatação;
l) abú processo admhistrativo para apuiação de trcgulârid.des visaÍrdo a aplicação de penalidades

preüstas Da legislação.

DA BOLSA DE

5.1 - As pêssoas jurídicás ou Íirmas indiüduais hteressadss deveÍão nomêar através do iústruúento de

rÍlrídato pÍ€visto Í!o item 3.6 "a", c-om firma recoúecidá, op€râdor devidamede clEdeociado em qualquer
empresa associatla à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

praticar todos os demais atos € oper;çõ€s no site: wwv.bll.org.br.
5.2 - A paíicipâção do licitânte Íro pregão elet!ônico se daú por úeio de paÍticipaÉo diieta ou através de

eírpresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá mânifestar, por meio de seu

operador designado, eÍtr campo póprio do sistema, pleno coúecirneúto, aceitação e atendimsllto à
exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do opemdor ao pregão, para efeito de eÀcâaiúaEento de proposta de Feç.o e larc€§
sucessivos de preços, ern norÍre do licitante, someíte se daná medislÍe préüa defurição de serúa priletiva.
5.4 - A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadâs em quâlquer pregão

eletónico, salvo qua[do caíceladas por solicitação do üedenciado ou poÍ itriciativa da BLL - Bolsa De
Licitaçôes do Brasil.
5.5 - É de exclusira resporsabitidade do usu.ário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer trarsação
€fehrada diretamente ou por seu representanle, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil â

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da serúÉ, aiÍda que por terceiros.

i::.::::::::::: .::--.=
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5.6 - O qedenciamento do fomecedor e de seu rcpresÊntante legal juto ao sist€ma
responsabilidade legal pelos atos pmticados e a presu6ção de capacidade técnicâ
traDsações inersntes ao pregão eleúô[ico.

6.0 - DA PARTICIPÁCÃO NO PREGÃO
6.1 - A paÍicipação no PÍ€gão, nâ Fonbâ EletÍônica se dará por meio da digitaÉo da senha pessoal e

intransferivel do representante cÍ€denciado (operador da coretora de mercadorias) e subsequente

encamiúamento da propostâ de preços, êxclusilameÍrte por meio do sisteúâ elehônico, obseÍvados data o

honário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fomecedo! acoopaúar as operações tro sist€úla elerôÀico duraote a sessâo pública do
pregão, Íicando rcspoDsável pelo ônus decoÍente da p€rda de oegócios diaDte da inobserv''ancia de
quaisquer mclsageos emitidas pelo sistemâ ou da desconeúo do seu represeÍÍante;
6.3 - O licita[te respoúsabiliza-s€ exclusir€ e fomElmente pelas trânsações efetuadas em seu nome, assume

como fumes e verdadeiras suâs propostâs e seus lances, irclusive os atos pràticados dirctâmeíte ou por §eu

representaote, exclúda a respoDsabilidade do plovedor do sisteúa ou do órgão ou entidade promotoÉ dâ

Iicitação por evsntuais daíos decorrentes de uso iÍrdevido alas q€denciais de acesso, ainda que po! terc€iros.
6.4 - Podeúo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiüdade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - Seú concedido tratamento favorecido pa.a as microerpresâs e empresas de pequeno pofie, pam as

sociedades cooperativas meÀcionadas no artigo l6 da Lei n' 14.133, de 2021 e para o úricroeÍlpreendedor
hdividual - MEI, nos limites preústos dâ Lêi Compleaeotar no 123, de 2006 e do Decleto Í" 8.538, de
2015.
6.6 - Não podeÉo paíicipar desta licitação os inteÍessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na foÍlra da legislação
vigente;

6.6.2 - Que úo atendârn às coídições deste Edital e seu(s) aÍ!exo(s);
6.6.3 - Estraryeiros que Dão teúam repÍ€sentaÉo logal no Brasil com poderes expiessos para receber

citação e responder administrativa ou judicialÍrente;
6.6.4 - Sob a forÍla de consólcio, qualqueÍ que seja sua coDstituição;
6.6.4.1-Não será permitidâ a participação de eÍpresas reuddas em consórcio, deüdo à baixa

corÍDlexidade do objcto a ser adquirido, colsiderando que as eÍrpresas que atuam no mercado tem
condições de fomecq os bens de foÍla irdependede. A participação de cmpresas reunidas ern consórcio
em procedimento ücitatório dwe ser pernritida eÍn situações esp€ciais, quaÍrd,o as empresas existeotes üo
mercado oão tiverem condições de paÍticipar sozinhas da licitaçâo, em razão dâ complexidade ou vulto do
obj"to.

6.6.5 - Que tenham em c,omrm um ou mâis sócios cotistas e]ou prepostos com procuÍtção;
6.6.6 - Quc estejam em estado de insolvência ciüI, pÍocesso de falArcia, recupe.ação judicial ou

extEjudicial, dissolução, ÂNão, cisão, hcorpomção e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.6.8 - SuspeDsâs terpomriamente de participar de licitagão e impedidas de cootratar com a

Administrâção;
6.6.9- Declaradas inidôrcas pela Admhistração Pública, etrquanto padurarem os motivos

deterEinantes desta condiÉo;
6.6.10 - Servidor público ou €Írpresas cujos diÍigeútes, geredes, §ócios ou coÍlponetrtes de seu quadÍo

sejam finciorários ou empregados públicos da erúidade contBtaote ou respoísável pela licitação;
6.6.11 - Estrangeiros não autorizadas a comercializar no pals;
6.6.12 - Cujo estatuto ou contrato social não incl'Ja Íro obj etivo social da empresâ atiúdâde compatível

com o objeto do certâme.

7.0 - DÁ APRESENTACÃO DÁ PROPOSTA Ê DOS DOCUMENTOS DE HABILITÁCÃO
7.1 - Os licitantes encaminhr ào, excllrsivamente po neio do sislenu, concomitantemenle com

0

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com â descrição do objeto ofertado e o preço,
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autoÍrürticamente a etapa de enüo dessa documentação,
7.2 - O envio da poposta, acompaÍúÉda dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocolreÉ por
meio de chave de acesso e seúa.
7.3 - As Micloempresas 6 Empresas de Pequeno PoÉe deve!ão sncâ.úinhar a docuÍnentação de habilitação,
âinda quê haja alguma restriÉo de regularidade fiscal e tmbalhista, nos tcrmos do art. 43, § l" da LC o"
123, de 2006.
7.4 - Incumbiú ao licitatrle acompaúar as operações no sistema eletônico duraúte a sessão pública do

Pregao, ficando rcspoDsável pelo ônus decorente ü perda dc rcgócios, diantc da hobservância de

quaisque! mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descoÍrexão.
7.5 - Até â âbeÍtura da sessão pública, os lioitantes poderão retirêr ou substltuir a proposta e os documentos
de habilitâção aíteriormente i!§eridos Íro sisternâ;
7.6 - Não sená estabelecidâ, íessa etapa do c€Ítamg ordem de classificaçâo entre as propostas aprcsentadas,

o que somente ocoreÍá âpós a lcalização dos proc€dimentos de rcgociação e julgameúto da Foposta.
7.? - Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor clâssificsdo soÍlente seÍão

üsponibilizados para alaliação do pregoeiro e para acesso público aÉs o €írcermmeÍrto do enüo de la[ces.

8.0. DO PREÉNCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enüar sua proposta mediante o pr@nchimento, tro sisterna eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - MaÍca;
8.1.3 - Fabricante;
E.1.4 - DescÍição detalhada do objeto, contendo as infornuções similares à especiEcação do T€f,mo de

RefeÉncia: indicando, no que for âpücável, o modelo, prazo de validade ou de galantia, nÍnero do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificaçõ€s do objeto conúdâs na prcposlâ vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, ercaryos pÍeüdeociários,
trabalhista§, tribuiários, comerciais e quaisquer ouhos que incidam dilEta ou iÍrdiletamente no fomecimento
dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto !a prcposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusilã
responsabilidade do ücitârÍe, nâo lhe âssistindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de

erro, oÍuissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta úo será blerior a 90 (novcítâ) diâs, a c.ntaÍ da dâta de suâ

apressntaçâo.
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em caüpo póprio do sistema BLL, se o produto ofeltado
é manúatu"ado nacional beneficiado por um dos critérios de margern de prefeÉncia indicados no Termo
de RefeÉncia.
8.7 - Os licita[tes devem Íespeitar os preços ÍÉximos estabelecidos nas nomlas de rcgênciâ de contrataçõ€s
públicas fedêrais, quando participaÍeÍ[ de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regms supramencionadas pela Administrâção por paÍe dos contÍatados
pode eDsejâÍ a fiscalizâção do Tribunal de Cootas da Udão e, após o deüdo processo legal, gemr as

seguintes consequências: assinatura de pÍazo pam a adoção das medidas oecessfuias ao exato cumprimento
ala lei, nos termos do art. 71, inciso D<, da Coostihrição; ou condenaÉo dos agentes públicos rcsporsáveis
e da etnpresa cofiratada ao pagamento dos prejuizos ao fifuio, caso verifrcada a ocorrência de

supe atummento por sobreproço rú execução do contrato.

9.1-A âbeÍtura da preseote licitação da!-se-á automahcamente €m sessão públicâ, por meio
elerônico, na dats, honfuio e local indicados neste Edital.

de sistema

Z
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9.2-Os licitantes poduão retirÀ ou substituir a proposta ou os documentos de habililagào, quando-forb
caso, anteriorment€ inseridos no sisteÍna, até a abeÍum dâ sessão pública.

9.2.1-Seriá desclassificadâ â proposta que identifique o licitânte.
9.2.2-A desclassificaçâo seni sempre fundamentada e registmda no sistema, com acompanhameniõ

em t€Írpo real por todos os padicipaÍúes.
9.2.3-A não desclassificação da Foposla não ifipede o seu julgamento defidtivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.34 sistemâ ordena!"á automaticameote as propostas classificadas, setrdo que sometrte estas participarão

da faso do lancos,
9.4O sistema disponibilizará campo póprio paÍa t.oca d6 mensagcDs entÍe o Pregoeiro c os licitant€s.
9.s-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deve!ão ercaminhar lances exclusivarnente po! meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente infomúdos do seu lecebimento e do valor consiglado ío registro.
9.6-0 laoce devená ser ofeÍado pelo valor total do LOTE,
9.7-O jügamento dás Fopostas ser'á feito pelo Menor Proço po! LOTE.
9.8-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberfula da sesúo e

as regÍas estabelecidâs no Edital.
9.100 licitante soúeote poderá oferecer lance de valor inferior ou peÍcê!úual de desconto superior âo

último por ele ofeÍado e regisrâdo pelo sistema
9.11-O inteffalo mínimo de diferença de lalores ou perceíItuais eotre os lances, que incidirá taíto em
relação aos ladces inteÍmediários quaÍrto em relação à proposta que cobriÍ a melhor ofeía devená ser de R$
100,00 (ceE rê.i§).
9.12-0 licitante podeiá, ulna única vez, excluk seu úútimo lúc.e ofedado, úo itrtervalo de quiDze segundos

após o regrstro no sistema, tra hipótese de lance iíc.onsisteÍ[e ou inexequÍvel.
9.13-0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.1,1-0 modo de disputa adotado para o enüo de laÍces neste pregão elet!ônico sená o "ABERTO e

FECEAIX)", onde os licitantes âpresentaÍão laíc€s públicos e sucessivos, com lance final e fechado
9.15-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sená pronopda
autoÍDaticameÍrte p€lo sisterM qufido houv6 lâ[ce ofedado Àos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
9.16-A prorogâção automática da etapa de lances, de que taata o subitem anterior, seÍá de dois mitrutos e
ocorÍ€rá $rc€ssivamente se!!tp!e que houver laoces eoüados nesse período de pmrrogâção, inclusive no
caso de lances intermediários.
9.17-Não havendo novos lances Da foma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo púbüca encermr-se-á
automaticamente, e o sist€rma ordenar.'á e dilulgará os lances confomre a ordem firal de classificação.
9. I 8-Definidâ a melhor propostâ, se a difercnçâ em lelação à pÍoposta classiFcâda em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco poÍ ceÍrto), o prcgoeiro, aüxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da

disputa aberta, para a definiçâo das deúais colocações.
9.19-Após o Íeioício pleüsto Ào item supm, os licilantes serão convocados Élrâ apresentaÍ lances
i ermediários.
9.20-Após o término dos pmzos es-tâbelecidos tros subitens ant€riores, o sisteEa orderará e divulgianá os
lances segrmdo a ordem cresccntc de valore6.
9.21-Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo lalor, prevaleceÍrdo aquele que for rec€bido e

registrado em primeiro lugar.
g.2l-Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão infonDados, em teÍpo rcal, do valor do
menor lânce registmdo, vedada a ideÍrtificaÉo do licitante.
9.22-No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Prcgão, o sisterna
eletrônico podeÍá permaíecer âcessível aos licitântes para a recrpção dos larces.
9.23-Quando a desconexão do sist€ma eletrôrico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública sem suspensa e reiniciada somente rpós d€corridas vinte e quatro horss
comunicsção do fato pelo Pregoeiro aos panicipantes, no sítio eletrônico utilizado pâra dilulgação.
9.24-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.25-Em relação a LOTES não exclusivos pam participação de microempresas e empresâs
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p€queno poÍe, um yez sncermda a €tapa de lanccs, será efetivada a verificação automática, junm à \«lita
Federal, do porte da eútidade omprcsarial. O siíema identificaÍá sm coluna pópria as microeÍnPre§as c
emprcsas de pequeno poÍte participante€, procedendo à cornparação com os valores da pdmgirâ aglocada; .

se esta for eqrcsa de Ínaior poÍte, assim como das demais classiflcadas, para o 6m de aplicor-se o diaFosío

íos aÍs. ,14 e 45 da Lêi Complementar n" 123/06.
9.25.1-Nessas coÀdiÉes, as propostâs de microempresas e empr€szs de pequeno porte que §e

eícontmÍeÍn na faixa de até 5% (citrco por cento) acima da úelhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.25.2- A molhor classificada nos t€rmos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

últiúa ofena para deseÍpatq obÍigatoriamente ern valo! iderior ao da Pdmeira colocada, no prazo de 5
(cinco) mirutos controlados pelo sistema, coítados após a comunicação âutomática para taoto.

9.25.3{aso a micloeúlpresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificâdâ desista ou não se

manifeste no plazo estabelecido, serão coovocadâs as deÍnais licitantes microempresa e enrPresa de

pequelo porte que se encontrem nâquele futervalo de 5% (cioco por ce o), Ía ordeÍn de classiÍicação, para

o exercicio do mesmo diÍeito, no prazo estabelecido ío subiteÍn anterior.
9.25.5-No caso de eqúvalência dos lalores apleseotados pelas microempresas e eEpresas de

pequeDo porte que se ercontlem nos intervalos estabelecidos rros subiten§ anteriores, seú realizado §oÍleio
entre elas pam que se identifique aquela que plimeirc podená apreseÍrtaÍ melhor oferta.

9.25.6-3ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou e re lances

fiíais dâ fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.25.7-Havendo eventual empate entre propostas ou laúc€s, o critério de desernpate seÉ aquele

previsto no aÉ. 60 da Lei oo 14.133, dc 2021, ncsta odem:

4 disputa final, hipótesc em que os licitâítes eÍnpatados poderão apresentü novâ proposta em
ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempeúo coítratual p!éüo dos ücitantes, pâIa a qual deveÍão
preferercialmeÍrte ser utilizados registros cadastrais pâÍa efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitúte de âções de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trâbalho, confolme regulame o;
d) desenvolvimento pelo licitante de progra&a de htegridade, coíforúe orientações dos órgãos
dc conrole.

9.25-8-Persistindo o empate, será asseguradâ prefeÍência, sucessilãmente, aos bens e serviços
produzidos ou prcstados por:
a) eúpresas estabelecidâs no teritódo do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

AdministraÉo hiblica estâdual ou distrital ücitaíte ou, no caso de licitaÉo realizada por órgão ou entidade
de Mudcípio, llo teÍitório do Estado ern que este se localize;
b) enrpresas brasileiras;
c) eÍpresâs que iíústâtr em pesqúsa e no desetrvolvimeoto de tecnologia no País;

d) eÍpresas que comproveÍn a prática dc úitigação, nos termos da I,€i n' 12.187, de 29 de
dezeÍnbro de 2009.

9.25.9-Nâ hipótese dâ não coítntação nos temos prcvistos no subitem aDterior, o objeto ücitado
será adjudicado om favor da proposta originalúente veÂcedora do certame.

9.25.1 0-A Microempresâ, Efipresa de Pequ€do Potte ou Microeqreendedor Indiüdual, de acordo
com o aÍ. 43 dâ Lei CompleÍned.! n' 12312006, dwerão apresenar todâ a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesúo que esta apÍesede algumâ restliÉo.
9.25.1I -Havendo alguma restrição rú coÍtrpÍovação da regularidade §scal, seÉ assegurado, à

me§úa, o prrjzo dc 05 (cinco) dir§ útêis, cujo t€ÍÍno itricial correspondená ao momúÍo em que o
proponeüte for declarado o vencedor do c€Ítame, prorrogáveis por igual período, a critério dá

Admiíistração Púbtica, para a regularização da documentâção, pagamento ou parcelamento do débito e

ernissão de eventuais Ce.Ítidõe6 Negêtivas ou Positiws com efeito dc CeÍidão Negativa.
9.25.12-A nào regu,laáz ção dâ documeôtação, no pÍazo previsto no subited atrterior, implicaná

'0

decadência do direito à contrâtaçào, sem prejuízo das sançõcs previstâs Ío aÍ. 90, § 5' dâ Lei 14.1331202Í
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes rcÍnanescentos, m ordem de classificaçà0, 
Lpara 

a

âssinatum da Ata, ou revogar a licitação.
9.25- l3-A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno ponê ou

microempreendedor individual, seú desclassificada dos itens em que tenha usufruido dos beneficios da Lei
Complementar no 12312006.

9.26-Encerradâ a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
pennanecer âcima do preço rúximo ou inferior ao desconto definido para a colrtratação, o pregoeiro podeni

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamenlo.
9.26.1-A negociação podeni ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro co)ocado, mesmo após a negociaçâo, lor desclassificado em
mzão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

9.26.2-A negociação será reâlizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompaÍ}Édâ pelos demais
licitantes e terá o prazo de 5 (cinco) minutos.

9.26.3-0 resultado da negociação seú diwlgado a todos os licitantes e anexado âos autos do
processo licilatódo.

9.26.+0 preqoeiro solicitârá ro licitânte mlis bem classilicf,do que. tro prazo de 2 íduas)
horas. etryie r prooost! rdêouad! ao último lance oíertado aús s nesociaciio rcâlizâda. iuútâmente
com os dsdos serâis dt emDresa. tcoúlDânhad!. se for o câso. dos documeptos comDlêmentâres.
ourpdo necessírios à conlirmacão dioueles exigidos este Editrl ê iá aoresentâdos.

9.26.5-É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partt de solicitação fundamentadâ
feita no chat pclo licitante, antes de findo o pmzo.
9.27-Após a negociagão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de âceitação e julgaÍnento da proposta.

1O.O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
l0.1-EÍcerrada a etapa de oegociaçâo, o pregoeiro veriÍicar.á se o licitantc provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de paÍicipação no certame, conforme previsto no aí. 14 da Lei n"
14 .t33/2021 .

10.2-As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou
inabilitâção das vencedoms.
10.3-Caso atendidâs as condições de participoção, sená iniciado o procedimento de habilitaÉo.
I 0.4-Caso o licitante provisoriamente classificâdo em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tmtamento
favorecido às MBEPP§, o pregoeiro verificará se fâz jus ao bcneíicio, em conformialâde com os itens 6.5
destc edital.
Io.s-Verificadâs as condições de paÍicipação e de utilização do lmtamento favorecido, o prcgoeiro
examinâú a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao Írúximo estipulado para contratação nestc Edital e em seus anexos.
10.6-Seú desclassiÍicada â proposk veÍcedora que:

I 0.6. I -contiver vícios insa&iveis;
10.6.2-não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no TerÍno de Referênciâ'
10.6.3-âpresentar preços inexequíveis ou pemlanecerem acima do preço máxiào definido pâra a

contmtação;
10.6.4-não tiverem sua exequibilidade demonstmda, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outms exigêociâs deste Edital ou seus anexos,

desde que iísanável.
10.?-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das prcpostâs valores infedores a

50% (cinquenta) do valor orçado pela Administmção, conforme Instrução Normativa SEGES^,IE n'73, de
30 de seteÍnbro de 2022.

10.?.1-A inexequibilidade, nâ hipótese de que trâtâ o caput, só será considenda após diligência do
pregoeirc, que comprove:

10.7.2{u6 o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

I 0.7.3-inexistiÍern custos de opoÍunidade câpazes de jüstificar o 1lrlto da ofertâ. ?
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10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da Foposta de prcç0, ou em caso da necessida@ de

esclarecimentos compleÍnentarcs, podem ser efetuadâ diliSência, na forma do § 2' do aí. 59 dâ Lei n. '
14.133121, pôÍn efeito de comprovação de sua exeqübilidadê, podeÀdc.se adotar,
seguintes procedimeotos:
ahuestionamentos junto à proponente pam a aplessftâção de justificativas e cooprovaçõ€s em relação aos

custos com indícios de inexeqüibilidâde;
b)vedficação de acordos c-oletivos, c-onvençõ€s coletivas ou sentetrças normativas em dissídios coletivos
de trabalho;
c)lcvantamento de in-[orEaçôcs junto âo Ministério do Trnbalho e EmpIego, o junto ao Ministerio da

Previdência social;
d)consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e»esquisas em órgãos públicos ou eÍDpresâs pd}âdâs;

0verificâção de outÍos conratos que a prcponede manteúa com a Administrâção ou com a iniciati!€
privada;
g)pesquisa de proço com fomecedores dos iasumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supemercados e fabricantes;
h)verificação de rctas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
i)levantamento de indicadorcs salariais ou trabalhistâs publicados por órgãos de pesqúsa;
j)estudos setoriais;
k)consútas às Seüetarias de Fazenda Federal, Distdtal, Estadual ou Municipal;
l)análise de soluçôes tônicas escolhidâs €y'ou cotrdiçôes excepcionalrnente favo!ávcis que a proponente

disponlu para a prcstaçio dos serviços;
m)deÍBis verificações que porvcnhrra se fizercm nec€ssárias.
10.9{aso o custo global estirnado do objeto licitado teúa sido decooryosto em s6us respectivos custos

unitários por meio de PlaDilha de Custos e Fomação de Preços elaborada pela Admidstração, o licitânte
classificado em pdmeirc lugar sená convocado pam aprEseúaÍ Pladlha por ele elaboÉda, com os
respectivos valorcs adequâdos âo vâlor final dâ sua proposta, sob pena de Dão aceitação da pnoposta.

10.9.1-Em se tratâDdo de s€rviços de engeDharia, o licitâ e vencedor s€Íá convocado a aprese arà
ÀdministraÉo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quaítitâtivos e dos custos utrilários,
seguindo o modelo elaborado pela Adminishação, beÍÍt como com detalhamcnto das Bonificaçôes e

Despesas Indiretas (BDD e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos I'alores âdequados ao valor final
dâ proposta vencedora, admitida a utilizâção dos preços unitários, tro caso de €mpteitada por preço global,
eÍnpreitada integÍal, contratação seÍni-iDtesrada e coÀtrataÉo iúegrada, exclusiúnedle pâm eventuâis
adequações indispemáveis no crcnogÉrna ffsico- financeiro e para balizar exc€pcional aditamento
posterior do contrato.
10.10-Eros no preenchimeúto dâ pladlha não constitueÍn motivo para o desclassificagão da proposta. A
planilba poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicâdo pelo sistems, desde que nio haja majoração
do preço.

l0.l0.l-O ajuste de que Iata este dispositivo se lirrita â sanar €rros ou falhas que não alt€rem a
substância das propostas;

10.10.2-Corcidem-se erm no preenchime o da planilha passlvel de corÍeção a indicâção de
recolhimento de impostos e co[tribuições na folma do Simples Nacional, $Endo não cabível esse regime.

11.0 - DA HABILITACÃO
1l.l- Os docunêtrtos preústos neste €dital, necessários e suficie,ntes paÍa deÍlonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão oligidos para firu de habilitaÉo, nos temos dos rrts, 62 r
70 dr Let n" 14.133, de 2021. Como condição prévia ao exame da documeÍrtação de habilitâção do licitante
detenlor d, proposta classificada eú primeiro lugaÍ, o Pregoeiro verificârá o eventual descumprimento das
condiçôes de:

ll.l.l - Corsulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
apíapps.icu.gov.br/)

(https://certidoes-

Ç-

62800 00c
ce.gov.br
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11.1.2 - A consulta aos cadasÍos será r€alizada cm rcme da eÍprcsa licitante e lambém de seu 
gcio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" a.429, de 1992, que preve, denlie as sânções iqqslas ao

responúvel pela pÉtica de ato de improbidade administrativa, â proibição de coÍrtrâtaÍ coÍi'o Pgdgr
hiblico, irclusive por iítermédio de pessoajurídica da qual seja sócio íújolitário.

11.1.2.1 - Caso cooste na Consulta de SituâÉo do Fomecedor a existêdcia de OcorÉncias
Impeditivas hdiretas, o g€stor diligenciará para verificar se houve Êaúe por palte das eÍpre§a§ apontádas

no Relatório de Ocor&rciâs Impeditil1as Indiretas.
I1.1.2.2 - A tentativa de hrla sená verificada por fleio dos vínculos societários, Iinhas de

fomecimonto similarc§, deÍItÍe outlos.
11.1.2.3 - O licitaÍe será convocado pam ÍDanifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3 - Constâtada a existência de saÍIgão, o PÍegoeiro r€putaú o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
ll.l.4 - No caso de inabilitação, havená novâ verificação, pelo sistema, da eventual oconêrcia do

eÍnpate Íicto, preüsto tros âÍs.44 e 45 da Lei ComplemeÍtta! Í!" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
I1.2 - Havendo a nec€ssidade de envio de documentos de habilitaÉo complementares, trecessáios à

confimação daqueles exigidos rcste Edital ejá apresentados, o licitante seú coívocâdo a encamirilú-los,
em fornato digital, üa e-mail, oo prazo de 02 (durs) horrs, sob pere de in.biüt Éo.
11.3 - Somente haveni a necessidade de coÍprovação do preeflchimento de rcqüsitos mediante
aprcseÍrtação dos documentos origiíais não{igitais quando houver dúüda em relação à integridade do

dooúE€nto digital.
I I .4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com irdicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
I1.5 - Se o licitaÍlte for a rnatriz, todos os documentos deverão estar em trome dâ rnâtriz, e se o licitatrte for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiâI, exceto aqueles documeúos que, pela pópria
natureza, comprovadamedq forem ernitrdos somentc em nome da matiz.

I t.5.1 - serão âceitos registros de CNPJ de licitante matrü e füa1 com difererrças de números de

documentos peÍtir€otes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a ceúalizâção do lecolhimento
dessas coirtribüçôes.
11.60 pregoeirc solicitará da PROPONENIT VENCEDORA, que no prazo de 2 (du$) àoru, enúe
seus documeítos de habilitôção c-onforme exigência do edital.

11.7 - A Documeotação de Habilitaçâo dr PROPONENTE VENCEDORÂ sená verificaila mediaute
aprcsentâçeo dos documentos abaixo, em formâto PDÍ' legível, os quais dev€in s€r ab€Íto pelo PregoeiÍo
após o térÍÍlino da disputa de lances, corforme segue:

11.6.1 - IIABILfiÁÇÃO JUBÍDICA
I l.6.l.l - Cédula de Identidâde doG) ad$inistrâdo(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de ernpresa indiúdual, ío rcgistro públicD de eÍnpresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social CoDsolidado cm vigor deüalâúiede

registrado Iro registro público de ernpresa mercântil da Juita ComeÍcial, eÍn se tratando de sociedades
empresiárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

admirlistradore6;
1 1 .6. I .4 - IDscrição do Ato CoDstitlúivo, no câso de sociedádes sifiples - exceto coopemtiva§

- no Cartório de Registro das Pessoâs Jurídicas âcompanhada de prova da dircloria on excrcicio;
11.6.1.5 - Decreto de Autori2âção, em se tratando de empresâ ou sociedade estãngeira em

Âmcionamedo úo País, e Ato de Registro de Autorização paia Funcionamento êxpedido pelo órgão
compelentq quando a atiüdade assim o exigü

I1.6.1.6- Em se tratândo de microeÍnpÍeeÍdedor individual - MEI: Certificado da Condição
d. Mi.rôlfnrêen.leÍlôr Inílividrrãl - CCMIiI .niâ ã.êitâ.âô fi.rá côndi.iônâilá à v#ficâcãô dâ

,;D

dc Microempreendedor IndividlBl - CCMDI, cuja aceitaÉo Íicaiá condicionaala à veriÍicação lb
autentjcidadc no sítio www,portâldoernpreendedor.sov.br. 'e

Av. Drã8ã c do Mâr,23i
3421 1050 l



11.6.1.7 - Registm na Oganização das Cooperativas Bmsileiras, no
aÇompaúado dos seguint€s documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, tros temos dos arts. 15 a 2l dâ lei 5.764171;
b. ComprovaÉo da clmposição dos órgãos de admirústração dâ croperativa; (dirctoriâ e

conselheiros), consoant e aÍt, 47 da lei 5,7 (Al7l;
c. Atâ dg fihdação da coopemtiva;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Ata da assembleio que o aprovou;
f. Regimento dos fuÍldos constituidos pelos cooperados c-om a A1a da assembleiâ quc os
aprovou;
g. Editais das 03 últimás assembleias gerais extraordhárias.

11.6.1.8 - Certideo Especifica eÍnitidâ pela Junta Crmorcial, com todas as altemções e
moúmentaçôes da empresa" com data de emissão de até 30 (trhta) dias aúerioles da data da
licitação.

]T.6.2 - QUALT FICAÇÀO ECONôMICO-FINÀNCEIRÀ
11.6.2.1 - Certidão Àegati\â de falência e concordÂta expedida pelo distribuidor da sede da

licitante.
t 1 .ó.2.2 - Brhtrço prtriDodrl e demoDshrções cortíbetu (DRE e DMPL) dos dois últimos

erercícios sociris (2021n022), jâ e\igiyeis e aprese.,ttados na Íoma do ,er; devidamente registrado na
jüíta comeÍcial da sede dâ licitante, rcompxnhldo dor termos de lbertur! e dc etrcernmento do Liwo
Diírio - esles termor deüdrmetrte registredos Er Junts CoEercial, que comprovem a boa situâção
financeira da empresa, cam üstâs aos compromissos que tená de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, coÍnprovado atmvés do cálculo dos seguintes ínüces contábeis, deüdamente assinado pclo
contador responsável, sendo vedada sua substituiÉo por balaíc-€tes ou balanços proüsórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando eú€rrados há rnais de 03 (três) rneses da alata de âpresentação da
propostâ.

I1.6.2.3 - Serão considerados como na forma cla Lei, o Balanço PatÍimonial e Demonstrações
Contábeis assim aprese ados:

s) Sociedades empreiiriris €m geÍ.I: registrados ou autenticados !a JuDta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acomparúados de sópia do tenEo de abertum e de encerralllento do Livro
Diário do quâl foi extraido;

b) Socied.d6 eErpresííns, esp€cificimênte no c.so de sociedlder rDôtrim!3
rêgidis peh fêi n'. 6.4(M/76r registrados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou domicflio da
licitante; ou publicados na iÍprersa oficial da Udão, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar
eÍtr quc esteja situâdâ â sede da coÍpanhia; ou, aioda, eÍnjomâl de grande circulação editado na locaüdade
eÍÍ! que está a sede da coÍpanhia;

c) Sociedsdes simples: rcgistrados no Registro Ciül dâs Pessoâsjuridicâs do locâl de
sua sede; caso a sociedade siÍples adote uÍÂ dos tipos de sociedade ernpresáda, deverá sujeitar-se às nomlas
fixadas pam as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As emprcsrs constituíahs r menos de uD rDo: deverão aplesentaÍ demonstrativo
do Bâlanço de Abertura, devidamente registrados ou auteíticados na Juntâ Comercial da sede ou domicíio
da Licitalte, assinado pelo sócio-gercnte ou diretor e p€lo contador ou outlo profissionâl e4uivaleÍrte,
devidâmente r€gistrado no Conselho Regiooal de Contabilidâde;

I 1 .6.2.4 - E[telde-se que a expressâo "nr folmi di lêiI coÍlstánte no item 1 1 .6.2.2, deste tópico,
no mínimo: balanço patrirronial, DRE e DMPL, rcgistro na Junta Comercial ou órgão coúpetede, temos
de abertirrâ e enceíameDto.

caso de
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I L6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário deüdamente formalizado e registrado.
Â empresa optânte pelo Sistema Público dê Escrituração Digital - SPED poderá aFesentá-lo âa fc§áEda
lei.

11.6.2.5.1. E edde-se que a expÍessào "naÍorría da /ei" constânte no item I 1.6.À2-eDglotá"
no minimo:

I) Balanço Pa[imonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exelcício;
IID DMPL - Demonstlação das mutações do patrimôtrio líqúdo;
IY) Temos de abeÍtura c de oocerramooto;
\) Recibo de entrega de escrituração c.ntábil digital;
Vf) CorprcvaDte/termo de autenlicnÉo digital (assilatura digital), a flm de garadir
a autoria, a auteÍrticidaale, a integridade e a validadejurídica do documento digital.

I 1.6.2.6 - As cópias deveúo ser origin&ias do Lilro Diário constante do SPED.
11.6.2.2.6.1 - A EscrituraÉo Digital deverá estar de acordo com as lnstruçôes Nomlatilas

(RFB n' 1420/2013 e RFB n' 1594) que tÍatám do Sistfllâ Público de Escrituração Digitâl - SPED. Para
Ílaiores infoÍnações, veÍiflcar o site w§,\r.receita.eov.br, no liok SPED. Ficando a exigência de
apreseDtação do Balaüço Patrimonial do últi&o exercício social, a s€Í apresentado no pmzo que determina
o art. 50 das Instruções NoÍ&atilras da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU
no 2.669/2013 de Íelatoria do MinistÍo ValÍrir CaÍnpelo;

11.6.2.7 - Com base Àas iüforÍrrações constãntes dás DemoDstraçôes ConLábeis/Financ€iras, a§

eÍrpresas deverão apreseílff o memorial de cálculo dos índices finârceiros, sando qualifrcadas apenas as
que forem considemclas solventes. Pârâ isso serão utilizadas as seguintes defúrições e fomulações: a boa
situação ElaÍtceira, será baseâda Da obtenção de írdices de Liquidez Geral (IC), Ínaior que um (>l),
Solvàcia Geral (SG), oaio! que um (>l) e Liqüdez CorIente (rc), mÂior que um (>1), resultaÍrtes da
aplicação das fóÍmulâs:

LG: Ativo Circulâtrte + Realiávcl a Lonso Prazo
Passivo Circula e + Exigível a Irogo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo CirculaÍúe + Exigível a Irngo Prazo

LC: Ativo
Circularúe Passivo Circulante

I 1.6.2.8 - A(s) empresa(s), que aprBentarem iesultado inferior ou igual â t(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Soh,àcia ceral (Sc) e Liquidez Corretrte (LC), deve!ão comprolâÍ
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor globrl estilnado da clntÍataçâo (lotes).

JustiÍicetiv.: Os índic6 coadunam-se com o âÍt. 69, § l" da Iri n" 14.133, de 1" de abril de 2021
e forâm cstâbelecidos em vslores razoáveis pâr:â avaliâÍ ã quâliEcação econômico-financeiÍa dos licitantes.
O íodice de Liquidez Correate demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, Íelacionando tudo que
se converteÍá em diíheiro no cu.Íto pmzo com as díúdas taftbém de cuÍo pÉzo. Índice menor do que 1 ,00
demoDstm que a €ÍDpresa não possü recursos financeiÍos para honrar suas obrigaçôes de cuÍo prazo, o que
pode inúabilizar â continúdade das atividades da empresa. O indice de Liqúdez Gcral demolstra a
capacidade de pagaaento da empresa a longo prâzo. relaciotrando tudo que sc _converteni em alinheiro no
cuÉo e no longo prazo com as díüdas tambéÍn de cuío c de longo prazo. lndice menor do que 1,00
demonstÍa que a e.Í!p!esa não possú recursos ffnânceÍos suficientes para pagaÍ as suâs díúdâs â longo
prazo, o que pode coeprometer â continuidade das atiüdades da eÍ!p!esa.

Nesse pmzo, os ítrdices cstabelecidos atendem ao disposto no aÍt. 69, § 1' da Lei 11' 14.1
1" de abril de 2021, pois permitem a coÍlprovação da situação financsira da eÍpresa de forma objeti
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foram estabelecidos observando valores usualmente adotados paIa a avaliação da situaçào
emprcsas e nâo frustmm ou rcstdngem o caráter competitivo do ceíame, pois foram
pâtamarcs minimos aceiúveis.

11.6.2.9 - O Microemprcendedor Idividual-MEl que no ano-calendário anterior não tenhâ
âuferido receitâ brutâ de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da aFesentação do
Bala[çg PatriÍnonial e demonstraçôes contábeis do último exercicio social na foma do it€ÍÍl antedor,
cooforme a!t. 1.179 §25 do Código Ciúl e aÍigo l8-A, § l'da Lei CorlpleÍrcntar n' 12312006, entrctanto
deveú apresentd a DASNSMEI (Declamção Anual do Sinples Nacional - MicroeÍnpreendedor
hdiúdual).

1 r .6.3 - QUÁLLFrCÁÇÃO TÉCNrCÁ
11.órl - Comprolâção de aptidâo para o fomecimeÍlto de beÍrs eÍn caract€rÍsticas,

quaútidades e prazos coopatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item peíinentg por meio da
apÍesentâção de âtestâdos fomecidos por pessoâs juídicâs de direito público ou privado.

a) em havendo dúüda acerca ala veEcidade do documeÍrto, o Prcgoeirc e Eqúpe de Apoio,
poderão pmmover diligência junto a emiteÀte, a filr de coEprovar a veracidade do Âtestado de Capacidade
Técnica eE questão, e:

I - Constatada a veracidade, seé coDfirmâda a habilitaÉo da licitante;
II - Constatada 0 não veracidade, a licit nte será inabilitada, seÍldo o fato encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que sEa aberlo pr@esso administrativo, e compmvado o dolo,
apücadas as saúções adúinistrativas cabíveis, co forme a legislação vigeíte.

11.6.1- REGALÁ,&IDA,DE FISCÁL E TMBALITB?Á
I I .6.4. t - Prova de i!§crição no Cadasho Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ deüdamente

ati\â;
11.6.4.2 - Prolt de inscrição no cadasto de contribuintes estadual ou municipal, se houvcr

relativo ao domicílio ou sede dâ Licitante, pedineote ao seu ramo de atividade € compativel com o objeto
contmtual;

11.6.4.3 - Prova de legularidâde pam com a Fazenda Federal, Estadual e Mmicipal do
domicílio ou sede da LicitaÍrtc, ou outxâ equivalente, Dâ fonna da lei;

I l 6.4.4 - Prova de regúaridade relatirE à SeguÍidade Social e ao Fuído de Garantiâ por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrândo situação regulâÍ no cufiprifiento dos encargos sociais iostituídos
por lei;

11.6.4.4.1 - Nô caso de Coopemtiva, a me$na eslá dispeusada da apieserltação dos
documcntos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispeDsa, deveaá apresentaÍ o seguinte:

a. DECIÁRAÇAO constando que, caso vercedü da licitaçâo, o objeto será Foduzido
ou comercializado por ela Fópria através de scus coop€rados.
b. AT DA SESSAO em que os coopeÉdos autorizârâm a cooperativa a paÍticipar da
licitação e executar o contrato caso scja vencedoÍa.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que ploduziÍão ou comerciâlizârão o objeto da
licitâção úscriminado, coEtpro\rDdo através de documento â dâta de ingrcsso de cada
um deles na cooperàti!8.

11.6.4.5 - Prolr de ifleístência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediaíte a apress aÉo de certidão legativa, nos termos do Título \,II-A da Consoüdaçào das kis do
Trabalho, apovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l' de maio de 1943;

11.7@
a) atende aos reqüsitos dc habilitação, e que respoderá pela veracidâde das infornâçôes prestadâs,
na fonua d,a lei;

em
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c) Declaração de autenticidade dos documenlos;
d) Declanção quc cuopre os roqúsitos lcgais pam a qualiÍicação como (micro€mplesa ou eÍtrp-resa

de pequeno pone ou coop€ratila):
e) o cumprirneoto do disposto no irciso XXXIU do art. 7" da CoDstituição Federàl - "que não mantém
em seu qlúúo de pessoal úenor de I 8 (dezoito) anos etn horáÍio nohrmo de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualqu€r tabalho de meoores de 1ó (dezesseis) arcs,
salvo condiÉo de aprendü, a pôrtir de 14 (quatone) ams.
f) a proposta comorcial coÍnprceendc a integddade dos cuslos para atendimento dos dirêitos
trabalhistas assegurado na Coostitúção [ederal, úas leis Írabalhistas, las [orEas inftalegais, nas
convenções coletivrs de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta úge es Àessa data.

I l s-A falsidade da declaração de que trata o item I 1 .7, sub item d sujeitaná o liciknte às sanções Fevistas
na Lei n" 14.133, de 2021, e íeste EditâI.
11.9Os documentos exigidos para fins de habilitação podeÉo ser apresentâdos eÍn original, por cópia ou
por meio digital.
1 I .l 0-Seú vefificado se o licitânte apresentou as declamções exigidas neste cditâI, sob pena de inabilitaçãoi
11.12 - O declar-ante respoíderá pela veracidade das informaçôes prestâdâs, íâ forftâ dâ lei (aÍ. 63, I, da
Lei n" 14.133/2021).
11.13-A Equipe de Apoio do Plegão poderá coísultar o serviço de verificação de aütenticidade das
ceíidões emitidâs pela intemel.
ll.l4-A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oflciâis de órgãos e entidades emissores de
ceÍtidões constitui meio legal d€ prova, para fins de habilitação.
I I .15-AÉs a entrega dos documentos para habilitação, não sená permitida a substituição ou a aFesentação
de novos documentos, sâlvo em sede de diligàcia, p$a (IÊt l4.l33al, aú. 64)l

4 coÍupleÍEeÍrtâção de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 6 desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da âbertura do certame; e
b) atualização de docuÍneÍrtos cuja valid.ôde terúD expirado após a data de Íecebimento dâs propostas;
11.16-Havendo a necessidade de enüo de docwnentos de habiütação complementarcs, necessários à
confiimação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, o licira!Íe será convocado, üâ sisternâ, a
ercamiúáJos, etn formato digitâI, no prâzo de duâs horas, sob penâ do inabiütaÉo.

I l.l7-No câso de aFesentação de cedidôes das quais não conste o prazo de lalidade, será considerado o
prazo máximo de 90 (rrcventa) dias, a coúar da emissão dos mesútos.
I I . 1 8-Na aúlise dos documeÍrtos de habiütaÉo, o agente de m,1t atação pod€ná sâtrar erIos ou falbas, que
Ilão alterem a substância dos documentos e sua validade jurídicq mediante decisão fundfircntad4
rcgistradâ em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íiis de habilitâção e classificaçâo.
11.19-Na hipótese de o licitante não âtender às cúgências para habilitâção, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ord@ de ctassificnÉo, até a apuraÉo de ulna proposta
que atcnda ao presente edital.
I I .20 -As Microempresas, Empresas de Pequsno Porte e Micro€mpreendedores Indiüduais, de acondo com
o a!t. 43 da Lei Compleme ar ÍI' 12312006, deveÉo apresedâr todâ a documentsção exigida para cfeito
de cornprorzção de regularidadc Íiscal, mesmo qüe esta apleseúte algurna restÍição, obsqvaído-se o
disposto no item 9.24.10 do Edital.
I t.2l{onfome lÀ D" 13.72612018, fica dispensada a autenticação dê ópias dos documentos
âpreseDtados. Em caso dúüdâ quâíto à autcnticidade ou preúsão legal, podsú ser eúgido o documento
origiíal ou ópi6 âuteÍrticadâ. Faculta-se ao Pregoeiro a diligêocia para coEplovação da autenticidade dos
docu-rnetrlos apresentados.

12.0 - DOS RBCURSOS
l2.l - A interposição de recruso rcferente ao julgamento dâs propostas, à
licitantes, à anulação ou revogação dâ licitaçâo, obscrvara o disposto rc aÍ.

habilitaçào ou inâbilitaçâo de
165 da Lei í" 14.133, de 2021
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20 (vi e) minutos com o oarqpo "Recunios" em abqto, momctrto oste €dl que o licitanto poderá regbtrar
suas intençõ€s recursals.
12.30 prazo recu.tsal é de 3 (três) dir3 úteis, contados dâ data de intirlação ou de lavrdtuE ila.ata. ,

l2.4Quando o recuso apresentado impug,raÍ o julgamento das propostas ou o ato de habilitação-ou
iúabilitação do licitante:

a) intenção de recorrer devená ser manifestâda imediâtâmente, sob pena de pleclusão;
b)o prâzo parâ apreseÍltação das razões recursais sela iniciado na data de intirnação ou de lavlatura
da ata dc habilitação ou iüabilitação, as quais dcvorão sçr çtrúadas exclusivameÍrte por moio de
formuládo elehônico, disponivel no Portal do CoÍlpras Públicas;
c)Íra hiÉtese de adoção ala inversão de fases preüsta no § l' do aÍt. l7 da L€i n' 14.133, dc 2021,
o prazo para apresefiação das razões lecursais será iniciado na daia de iÍimação da ata de
julgamento.

I 2.4-Os recursos deverão ssr encâminhados em caÍpo púprio do sistemâ.
12.5-0 recuÍso seú dirigido à autoridâde quc tiver editado o ato ou prof€rido a decisão rec.nida, a qual
podeú reconsiderar sua decisão no pmzo de 3 (trà) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a âutoridade superior, a qual deverá proferiÍ sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
rccebihento dos autos.
12.6-Os redüsos interpostos fora do prazo ôão serão coúecidos.
12.7-0 prazo para aFesentaçâo de contra[Àzões ao recl,rso pelos deÍúis licitântes será dê 3 (tIê§) dils
úteis, contados da data da intimâção pessocl ou da dilrlgação da interposição do recurso, assegumda a
üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesâ de seus intere6ses.
I 2.8-O recurso e o pedido dc recoNidemção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rccorrida até que
sobreveúa decisão finâl dê autoridadc coÍnpetente.
12.9-0 acolhimento do recurso invalida tão someote os atos insusc€úveis de aproveitamento.
l2.loos autos do Focesso perÍDa[cceÉo com üsta fíatrqueâda aos interessâdos no sitio eletônico da
Platafonna da BLL Comprrr https//bllorg.br.

13.0. DÁ REÁBERTUM DÁ SESSÃO PÚBLICÁ
t 3l - A r*rà" púbtt"" p"d"rá .* r*b.r't"

I3.I.t - Nas hipóteses de provimetrto de recuso que leve à anulação de atos a eriores à realização
dâ sessão priblica precedente ou em que seja anulada a pÍópria sessão pública, situaçào em que serào
rcpetidos os âtos anulâdos e os que dele depefldarl

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quândo o licitaote
declarado veúcedor não assirurÍ o coDtrato, nâo raimr o insfumento eqúvaletrte ou IIão comprovar a

rcgularizaçâo fiscal e trâbalhista, nos tcnnos do a(. 43, §1" da LC n' 12312006. Nessas hiÉteses, seÉo
adotados os procedime os imediatamente posteriores ao e[cerramento da ctapa de laoces.
14.2 - Todos os ücitâtrtes renrâtrescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reaberta.

13.2.1 - A coÀvocação se dará por meio do siste[ú eletÍônico ("chat"), e-Íúil, ou, âind4 fac-símile,
de acordo com a fase do pÍocedimento licitatório.

I1,O . DÁ 
'TT]DICÀAíO 

E DA HOMOLOGÁCÀO
14.1 - O certame seÉ sujeitado à adjudicaÉo e homologação pela respectiva Autoridade Competente,
conforme AÍ. 71 da Lei 14.13312021.
14.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o diÍeito de não hornologar a presente Licitação, no
interesse dr Administração e med.iante frndâúe[tâção escrita, seÍn que caiba qualquer das licitantes o
dircito de rcclamação ou indenizaçâo.

16.0 IX) CONTRATO
l6.l - AÉs a homologação, seni ffmado Termo de Contmto, mnforme minutâ snexa âo presente Edital,

$Ie deverá ser assinado pelas paÍtes no prazo de 05 (citrco) dias úteis, a partir da data de recêbimento da
convocação encirminhada à licitaÍe veocedorat 
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16.2 - Altemadvame e à cotrvocação pâÍa comparecer peratrte o óryão ou entidarte para a assinatun ío
Termo de Contrato ou aceito do instrumsnlo equivalcnto, a AdministraÉo poderá encánirhá-lo psra
assinatura ou ac€ite da Adjúicatária, mediante corÍ€spondêrcia postal com âüso de recebimeoto (ÂR) ou
!}eio eletrôlico, paÍa quo seja assilado ou acsito tro prazo d€ 05 (cinco) dias, a contar da dala de§eu -
rccebimeíto.

16.2.1. O IJtrazo Íreüsto üo subiteE aaterior podeú ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitação justifrcada do adjudicatálio e aceila pela Admioistração.
16. 3 - Qulque! solicitação de prorrogaÉo de prazo para asshatura do termo de coú.ato ou instrumento
equivalcntc, d€consffes dcsta licÍaçâo, some e será anaüsada sc apresfltada atrtcs do dccurso do pmzo
paÍâ tâl e deüdameote fundameútada:
16.4 - A ügência do contrato ficaná adstIitâ à ü8ência do respectivo cÉdiJo oryamentfuio, iniciando com
a sua assinâhrrE e findândo em 3t de dezembÍo do exelcicio que for firmado, Àos tenrcs do altlgg_lq5je
Lei n' 14. 1 33. de 2021, ou quâúdo esgotâdo o quâ itativo licitado;
16.5 - Se a Adjudicatária injustiÍicadamente lecusar-se a assirü!! o Colrtrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, parâ, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprowdos os reqüsitos de habilitaçâo, celebmr a contmtação, sem prejüzo
alas sançôes preústas neste Editâl e das demais cominaçôes legais;
16.6 - A execüção c.otrahul será acoúp3nhâda e fiscâlizâdâ por Agente Público esperiaLrcnte designado
para este fim pela Secretaria de Segurançâ Cidâdã ê Ordem Públicâ, de acordo com o estabelecido no aÍ.
6?, da Lei Federal It' 8.666/1993, a ser infoÍmdo quando dâ lavratura do iishumento contratual.

17.0 - DO REATASTÁMEN|:O E DO NÉEOAILIRNO ECONôMICO FINÁNCEIRO
I 7. 1 - O valor coítratâdo nâo sofrerlá reajuste dumúte a ügêocia do coútrato, salvo nas coridições do item
abaixo.
17.2. Na hipótese dc sobleviÍeÍn fatos itxprevisiveis, ou preúsiveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou iÍpeditivos da execuçâo do ajustado, ou, ainda, em caso de forçâ maior, caso fofiuito ou
fato do príncipe, coDfiguÍaúdo álea econômica extraordinária e extmcoítratual, podeú, mediante
procediÍirento â&riíistrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno aditivo, ser restabelecida a lelação
que as paÍes pÍrctlürlittÍt inicialmente entre os enc gos dá contatâda e a rehibúção da Administração para
âjusta reÍnunerâçào do fomecimento, objetivando a úatrutenção do equilibrio econômico-filEÍrceiÍo iÍlicial
do contrato, na formâ do âÍ. 134 dâ lei no 14,133/2021.

lE.O - DÁS OBRIGACÕES DÁ CONTRATÁNTE
l8.l - As obrigaçôes da Contrataúe são aquelas aÍroladas no TeÍmo de Referência e na Minuta ContratuâI,
ânexo deste edital.

19.0 - DAS OBRIGÁCôES DÁ CONTRATADA
19.1 - Ás obrigaçõ€s da Contratada sâo Âquelas aroladas Do Temo de Referência e na Miruta Co[tratual,
anexo deíe edilal.

20.0. DO RECEBTMENTO E CRITÉNO DE ACEIT'ACÃO DO OBJET'O
20.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referênciâ e m Minuta
Contraiual, anexo deste edital.

21.0 - DO PAGÁMENTO
21.1 - O pagaúento será efetuado proporcionâlmente ao que for soücitado pela ContrataÍúe, eÍn até 30
(triota) dias coítados â paÍir da data da apresentação da Nota FiscayFatum pela Contratâda;
21.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscâLlFatum ou circunstâocia que impeça a liqüdação da
despesa, o pagâmento licaÍá pendente até que a Co[tratada proúdeície as medidas sâneadom§. Nesta
hipótesg o plazo para pagamento iniciar-se-á âÉs a coÍnprovâção dâ rcgulãizaçâo dâ situaçâo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratanle; .==
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21.3 - A Co|tmtada regularmente optante pelo Simples Nacional, institúdo pelo Aí.
Complemqrtar Il" 123/06, tÃo sofrerá a rete[ção quaÍrto aos impostos e contribuições abrangido:,rElo
rcfeddo regime;
21.4 - O pagamento será efetuado por meio de t ansfeÉncia bancfuia em conta corleote, Íla agàrcis é
estabelecimento baícário indicado pela Contratadâ; . 

-:,
2 t .5 - A CoÍÉratade não se respoDsabilizará por quálquer despesa que venha a ser efetuada pela Conkâ-táiú,
que porventum não teÍúú sido acordada no contrato;
21.6 - A Liberação do pagamento ficâ condiciotrada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
aoompaúadas dos oliginais ou de x€Íocópia autouticada, da regulalidade para com as Fazetrdas Federal
(CND Tributos Fedcrais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipâl (CND Tributos Muaicipais) e
trabalhista (CND Trabalhista);
2 1 .7 - NeDhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquaÍo peÍldeote dê liqúdação por qualquer
obrigação filatlc4ira, sem que isso gere diÍeito à altcração dos preços, ou de mmpensaÉo financeira por
atÉso de pagamenlo.

22.0. DÀ SABCONTMTACÃO DE TERCEIROS
22. 1 - Não será permitido a subcontratação do objeto deste contrâto, bem como a cessão ou tlansferência a
terceiros.

23,0. DÁ GAMNTU CONTMTAÀT
23.1 - A critério da Administração e conforme o caso podená ser cxigido prestação de gaÍaDtia pârâ esta
cootratação úsatrdo à segurança da execuÉo do contrato e eventuais alterações.

21.0 - DAS PENALIDADES E SÁNCõES ADMINISTRATIVÁS
24.1 - As petralidades estão previstâs na Minuta do Contrato arleJ(a a este edital.

25.0 - DO PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTO E IMPUGNÁCÃO:
2s.t - ESCLÁ4ECTMENTO
25.1.1 - Os pedidos de esclarecimeítos referc es ao preseote edital e seus anexos, dwerão ser

mviados para o Prcgoeiro, até 03 (três) diâs úteis anteriores a data fixada para âbeÍtura da sessão pública,
exclusivâme e ab:àvés do meio elet6nico: presâo.âracati@qrnail.conl identificando o aúmero do pregão.

25.1.2 - O pregoeiro responderá âos pedidos de esclarecimeútos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedidq e podeú requisitar subsídios fonnais aos responMveis pela elabomção
do edital e dos snexos;

25.1.3 - Os pedidos de esclúecimentos não suspendem os pmzos preústos rlo c€rtame;
25.1.4 - As respostas aos p€didos de esclarccimentos serâo divulgadás pelo sistema e vilcularão os

pâíicipântes e a administração.

2'.2 - IMPUGNACÃO:
25.2.1 - Até 03 (hês) dias úteis aÍúes da data fixadc para aberhra da sessão públic4 qualquer pessoa

podeiá irEpugnaÍ o presente Edital, mediante petição por escÍito, protocolizadâ, na sala de licitações dâ
Prefeiturá, situada no €ndereço constante do preâmbúo deste editâl ou atray& do meio eletrôriico:
preqão.aracatiasÍnail.coÍrL que pÍeeícham os seguhtes lequisitos:

25.2.1.1 - o eDdereçámento ao Pregoeiro dâ Prefeiturà Municipal de ARACATI;
25,2.1.2 - a identiflcação plecisâ e coÍDpleta do autor e seu represent nte legal
(acompaohado dos documentos comprobatódos) se for o caso, contendo o Írome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
deÍrtro do prãzo editâlicio;
25.2.1.3 - o fato e o futrdamento jurldico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
25.2.1.4 - o pedido, com slras especificaçôes;

PREFEITURA DO
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ansxos, decidir sobre a impugnação rc pmzo de ató 02 (dois) dias úteis contados ala data de recebimentg,
da impugnação;

PRE!EITURA DO

ARACATI

25.2.2 - Cabeá ao Prcgoeiro. auxiliado pelos responsáveis pcla elaboraçào deste llditd e ú( (

25.2.3 - No caso de acolhimento da petição cortE o ato convocâtório, será desigDadâ nova data
pam a Í€alização do certame, exceto se a altqração úo afdar a foEnulaÉo das propostas;

25.2.4 - Não serão acolhidas as impugna@es imotivadas, apÍEsçÍrtadas ir empestivamente dou
subscritas por ftpresentaÍrte não habilitado ou úo ideítificado no prccesso parà rcq)onder pela licitaote;

25.2.5 - As impugnâções não susp€ndem os prazos previstos no certame;
25.2.6. A concosúo dc cfçito suspensivo à impu$ação é medida çxcspsional s devcrá ser

motivadÂ pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

2ó.A - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICÍTATóRJO
26.1 - O Licitante deveiá observar o mais alto pa&ão de conduta éticá durante o processo de Licitação e nâ
execuÉo do Cortrato, estaÍdo sujeito as sançõ€s previstss na legislação bÍâsil€ira.
26.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos po! técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
26.3 - Dcfinições de púicâs corrupti\,'as coúprcendem os seguintes âtos:

a) SuborDoi ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente quâlquer coisa
de valor capaz de inÍluenciar o piocesso de aquisição de beDs ou serviços,
seleção e contratação ile consultoles, ou â execução dos co[tratos
correspondenles:

b) Extorsão ou corção: tentati!? de i!flueociaÍ, por meig de âmeaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o pmcesso de aquisição de bens ou
serviços, seleçâo e contratação de consultores, ou a exccução dos contEtos
core§pondmtes:

c) Fnudei falsificação de inforoação ou ocrútação de fâtos com o protrúsito de
irúuenciar o processo de aquisição de bens ou s€rvi9os, seleção e contratação de
crnsultores, ou a execução dos contratos correspoardentes em detrimeDto do
Mutuário ou dos ouhos participalÍes do referido pÍocesso:

d) Cotrlüo: acordo entre os licitantes destinâdo â geiar ofertas com pleço§
artiliciais, não competitivos.

e) Obrigatoriedade de implantai;âo de Progrâ[la de Integridade eÍD todas as
emprcsa§ que c€lebÍem contmto, coDsórcio, convenio, concessão ou parceria
público-privado com a Prefeihrra de Arâcati, cujos limites de valor sejam iguais
ou superiores aos dâ licitaçâo na modalidade tomâda de preçrs e o prazo do
c!Íltrâto seja iguais ou supeÍior a 180 dias, conforme previsão do art. t4 da Lei
Municipal n'42612019.

0 A cootratada está sujeitâ lt responsabilização objetiva admiaistrativa e ciül de
pessoas juridicas pela pmtica de âtos coít-a a administração púbüca íÂcional e
estrangeirâ pIeústa na I,€i Federal n" 46/201 8, mediaate pÍocesso administrativo
de respo.sabilização.

27.0. DÁS DISPOSICÕES CEMIS
27. 1 - Todas as declarâçôes exigidas neste edital deverão scr assiladas por representante Iegal da licitante.
27.2 - Os anexos oferecidos pela admiaistração são âpenas para ori€ntação a Licitâote úo havendo a
necessidade de sereÍn rcproduzidos exatamente iguais, bastando não comprorüeter o entendjmento do que
se exige.
27.3 - Dura e a condução do pregão, o pregoeiro poderá suspender o pregão, infomando oo "chat" a trow
data e horário pala a sua continüdade;
27.4 - O kegoeiio ou à Autoridade Superior, facuttativaúente, podeÍá eÍn qualquer fase do julgameÍrto
promover diligência destinada a esclarecer ou coÍplemcartar a instrução do pÍocesso e a aferição do_
ofertado, bem coÍto solicitaÍ a elaboração de pareceres técíicos destirados a Âlldame aÍ as deci ú(x,)?y'-

t
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2?.5 - Qualquor modificação tro Edital odgo divulgaÉo p€lo Eçsoo instrunento dç publiçação c, que se

deu o texto oliginal, le{brildo-se o prazo itricialmctrtc ostabelçcido, exçeto quando, iquçstionav$Dry€,
a alteração não afetar a fonnúação das propostas.
2?.6 - Não serão considerados motivos pam desclassificaçeo ar simples omissô€s (não esscrúi4iq. oú'â9s
mate.iais na Foposta ou da documentação, desde que sejam irrelevântes e não lrojüiqueÍn o
processamento da licitação e o eotendimento da propostâ, c que não fiÍ:am os direitos das deÍihls licitant€s,
sendo a decisão, para tânto, de total coDsentimento da comisúo.
27.7 - Na contageÍn dos prazos €stabêlecidos rcste Edital € seus Anexos, cxcluir-sê-á o dia do irÍcio e

ircluir-se-á o do vsncimonto. Só s€ iniciam c vcncom os prazqs oÍtr dias de oxpedietrte m AdmhistaÉo.
27.8 - A homologação do rcsultado d6ta licitaÉo ão iÍplicará dircito à contÍatação.
2?.9 - A prcsente licitação somenie poderá s€r revogada pot'razão de interesse pírblico decolrente de fato
superveniente devidamsnte comprovadâ, ou anulaala, no todo ou em parte, por ilegalidâde, de oÍIcio ou por
provocação de terceiros, media[te parecer escrito e devidâmente fundâmentâdo.
27.10 - Nos casos omissos aplicar-se{o as disposições coDstantes da lÁ í' 14,133/m21, Lel
Complemeotü o' 12312006 - l-êi Gcral da Microernpresa, c.m as alterâçôcs da Lei CorpleÍnentar no

t47/20t4.
27.1I - O foro parà dirimir questões relati s âo presente Editâl será o dâ ComâÍca de ÂiâcrtíCE, com
exclusão de quâlquer ouho.
2?.12 - Integram este Edital, pam todos os fms e efeitos, os seguiÍrtes ano(os:

ANEXO I - Esnrdo Tecnico Prelimitur e Documeoto de foEnalizâção de demaúda:
ÀNEXO II - Termo de Referênciâ;
ÂNEXO m - Mod€lo de Proposta;
ANEXO ry - Termo de Adesão - BLL;
ÂtrlEXO V - Custo pela Utilização do Sistsma;
A-lttEXO Vl - Modelo de Declaraçôes;
ÂIIEXO VII - Minuta do Contato;

AÍacÀti/CE,27 de rÍl.üç! de2024.

Cidadã c Ordem pública

tDl


